
COMUNICADO 019/2025 
 

PARECER CONSELHO FISCAL EXERCÍCIOS FEVEREIRO E MARÇO DE 
2025.  
 

Brasília, 16 de abril de 2025 

 

Prezada Sra. Síndica, Sra. Andressa kaiser, 
Prezados Senhores condôminos e condôminas, 
 
Assunto: Observações relativas aos FECHAMENTOS MENSAIS DE JANEIRO 
e FEVEREIRO de 2025 
 
 
SALDOS DAS CONTAS EM 31/12/2024 
 

 
 
RECEITAS 
 

Total de receitas ordinárias líquidas: R$ 411.981,17 

 

 
 
 
 

Total de acordos: R$ 20.193, 53 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Outras receitas: R$ 22.615,10  
(Aluguel de churrasqueira, Aluguel de salas, ressarcimento, poda de 
árvores, entre outras) 
 

 
 
 

TOTAL DAS RECEITAS: R$ 411.981,17 +  R$ 20.193,53 + R$ 22.615,10 = 

R$ 454.789,80. 

 
 
 
Total de Despesas:  
 

 
 
 

 
Movimentação líquida (Receita – Despesa) R$ 454.789,80 – R$ 378.382, 97 

=  

R$ 76.406,83 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 



SALDOS DAS CONTAS EM 31/01/2025 
 

 
 

Inadimplência acumulada histórica de cobrança até janeiro/25: 12,10 % 
 

 
 
 
Inadimplência mensal janeiro / 2025 
 

 
Cobranças vencidas entre 01/01/2025 e 31/01/2025 

Unidades Valor principal Juros Multa Atualiz. 
Honorários = Total 

55 unidades inadimplentes 
(6,72%) 

R$ 37.174,19 R$ 42.218,42 

 
 



 
 
 
SALDOS DAS CONTAS EM 31/01/2025 
 

 
 
 
RECEITAS 
 

Total de receitas ordinárias líquidas: R$ 377.922,14 
 

 
 
 

Total de acordos: R$ 6.411,16 

 

 
 
 

Outras receitas: R$ 22.518,30  
(Aluguel de churrasqueira, Aluguel de salas, ressarcimento, poda de 
árvores, entre outras) 

 



 
 
 
Total das receitas: R$ 377.922,14 + R$ 22.518,30 + R$ 6.411,16 = 

R$ 406.851,60 

 
 
 
Total de Despesas: R$ 406.851,60 - R$ 379.360,41 =  

R$ 27.491,19 
 

 
 
SALDOS DAS CONTAS EM 28/02/2025 
 

 
 
Continuação... 
 



 
 
 

Inadimplência acumulada histórica de cobrança até fevereiro/25: 12,59% 

 
 

 
 
Inadimplência mensal fevereiro / 2025 
 

 
 

Cobranças vencidas entre 01/02/2025 e 28/02/2025 

Unidades Valor principal Juros Multa Atualiz. 
Honorários = Total 

76 unidades inadimplentes 
(9,29%) 

R$ 48.482,60 R$ 54.832,01 

 
 
 
 
 



FATO RELEVANTE: 

Informamos que, em decorrência de uma descarga elétrica atmosférica (queda 
de raio), alguns equipamentos da portaria foram danificados de forma 
irreversível, sendo necessária sua substituição imediata, conforme segue. 

Considerando o valor dos novos equipamentos, optou-se pelo parcelamento do 
custo em três parcelas iguais, visando minimizar o impacto financeiro para o 
condomínio. 

 
 

 
 
 
 
 
 



 
 
Esclarecemos também, que o mês de março de 2025 não foi objeto de análise, 
uma vez que a respectiva documentação ainda não foi entregue pela 
administradora Vila21. 
 
Realizada a conciliação dos registros contábeis da empresa administradora 
Vila21 com os registros financeiros dos extratos bancários relativos à janeiro de 
fevereiro de 2025 e não foram identificadas divergências. 
 
 
É o relatório. 
 
 

 
 
 


